
Cotação: 241105_15 Organização: CESAMA

Data: 05/11/2024 Pessoa: Viviane

Válida até: 05/12/2024 Fone: (32) 9906 4967

Email: vlelis@cesama.com.br

Obrigado por sua consulta. Em atenção a sua solicitação, segue nossa proposta.

Itens

# Descrição Qt.
Valor Unit.

(R$)
Sub-total.

(R$)
IPI
(%)

IPI
(R$)

1
ABS CEL IO - 4G

dual chip
175 1.465,00 256.375,00 15,00 38.456,25

2 ABS CEL X - 4G 25 1.495,00 37.375,00 15,00 5.606,25

Totais

Produtos 293.750,00

IPI 44.062,50

TOTAL 337.812,50

Condições de fornecimento

Impostos
Preços incluem impostos, exceto substituição tributária, quando aplicável. DIFAL por conta do
destinatário, nos termos do Art. 155, VII e VIII, da Constituição Federal.

Transporte Por conta da ABS (CIF)

Prazo Produção 20 dias uteis

Pagamento 30 DIAS

Reajuste Preços fixos, exceto em alteração cambial ou econômica que impossibilite sua manutenção

Garantia:
Os materiais têm garantia por prazo de 12 meses contados da data de emissão da nota fiscal. Durante o prazo de
garantia, a ABS substituirá, reparará ou modificará todo e qualquer produto que apresente defeito comprovado de
fabricação. As atividades sobre o produto relacionadas à garantia serão realizadas exclusivamente nas
dependências da ABS e os custos de transporte serão responsabilidade do cliente. Substituições, reparos ou
modificações não interrompem e nem prorrogam o prazo de garantia. A garantia se extinguirá se houver qualquer
reparo ou modificação executada pelo cliente ou terceiros. Nenhuma garantia é aplicável se o produto for
submetido a surto elétrico, alteração, uso indevido ou exposição dos materiais a condições fora de sua
especificação de operação.

Recebimento e aprovação:
O cliente deverá examinar os produtos e serviços fornecidos imediatamente na entrega e relatar qualquer não
conformidade no prazo de até 10 dias. Não havendo manifestação do cliente, após esse prazo os produtos e
serviços serão considerados aprovados.

Limites de responsabilidade:
Em nenhum momento a ABS poderá ser responsabilizada por perdas, danos, lucros cessantes ou qualquer outro
prejuízo causado ao cliente ou a terceiros, que possam ser associados ao uso dos produtos e serviços fornecidos ou
a eventuais falhas, defeitos ou atraso nos prazos de fornecimento.
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